
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

DESPACHO N. 004/PGM/2026
Considerando a necessidade de auditoria complementar ao RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA
N. 01/SMCIA/2026,  a  ausência  de resposta  por  parte  da Contabilidade Municipal  ao  Ofício  n.
025/PGM/2026, DETERMINO a suspensão do Processo Administrativo n. 550/2026 por 30 (trinta)
dias.
Ananás, 03 de junho de 2026.

Taciano Campos Rodrigues
Procurador Jurídico Municipal

Matrícula n. 555641
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